
, MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA
CÁMARA MUNIVIPAL DE ARCOS DE VALDEZ:

TORNA PÚBLICO, nos termos do nol do arto 56o do Anexo I a Lei no 75/2013, de 12 de
Setembro, que a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, em sua sessão ordinária de
23.11.2018, aprovou as seguintes deliberações: — --- ------

- Aprovada, por unanimidade, a proposta de alteração ao Regulamento para Atribuição
de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior;

- Aprovada, por unanimidade, a proposta de Mapa de Pessoal do Município para dois
mil e dezanove; ------- -— —-

- Aprovada, por maioria com um voto contra, a proposta de não atualização das taxas
municipais para dois mil e dezanove; -- - -——

- Aprovada, por maioria com oito votos contra, a proposta de redução de cinquenta por
cento do valor das taxas municipais relativas a licenciamento / comunicação prévia / autorização
de atividades econômicas no concelho, para dois mil e dezanove; --------------------------------------

- Aprovada, por maioria com uma abstenção, a proposta de redução temporária das taxas
devidas pelos feirantes e ocupação do terrado no Mercado Municipal, de treze euros e oitenta e
seis cêntimos para doze euros e setenta cêntimos por metro quadrado, a vigorar em dois mil e
dezanove; 

----
— Aprovada, por unanimidade, a proposta de fixação da Taxa Municipal dos Direitos de

Passagem para dois mil e dezanove em 0,25%. (zero vírgula vinte e cinco por cento); --------------
- Aprovada, por unanimidade, a proposta de isenção do Imposto Municipal sobre as

Transmissões Onerosas de Imóveis para o ano de dois mil e dezanove, nas aquisições efetuadas
por jovens com idade igual ou superior a dezoito anos e inferior a trinta e cinco anos, ou por
casais jovens, sendo que um dos elementos do casal pode ter até trinta e sete anos (exclusive) e o
valor máximo da soma de idades de ambos será setenta; -

- Aprovada, por maioria com onze votos contra, a proposta de fixação das taxas do
Imposto Municipal sobre Imóveis para liquidação e cobrança em dois mil e dezanove; ------------

- Aprovada, por unanimidade, a proposta de redução do Imposto Municipal sobre
Imóveis - Familiar para dois mil e dezanove; - ----- --

- Aprovada, por maioria com dez votos contra, a proposta de fixação da participação
variável do IRS para dois mil e dezanove em quatro por cento; -----------------------------------------

- Aprovado, por maioria com um voto contra e cinco abstenções, o pedido de autorização
prévia genérica para assunção de compromissos plurianuais para o ano de dois mil e dezanove; —-

- Aprovadas, por maioria com nove votos contra, as Grandes Opções do Plano e
Orçamento Municipais para dois mil e dezanove. — ----- ———
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 30 de Novembro de 2018

O Presidente da Câmara Municipal,

M O
39%. João Manuel do Amaral Esteves)
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